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FUNDO MUNICIPAL DE SA('DE

PREGÃO ELETRÔilrco NO 0í6/2023

PROCESSO LtCtTATÓRp t{o 025/2023

CONTRATO FMS N.O 14412024, QUE ENTRE SI CELEBRATT O FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE CHA GRANDEIPE E A E'IPRESA RL
INFORMÁTICA LTDA 

'IE, 
PARA OS F'TÚS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE com sede
e foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o n0

08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira,
casado, corretor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017, portador da Caíeira de

ldentidade No 1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.6M-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGIilAL, nesle ato

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RL lnformática Ltda ilE, inscrita no CNPJ sob o n'
30.948.81?0001-24, estabelecida à Rua Marechal Deodoro, 300 - Sala 902 - Edf. Torreão Executive Plaza - Encruzilhada -
Recife - PE, CEP: 52.030-172, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Ruan Pedro Tavares Barbosa De

Lima, portador da Carteira de ldentidade N0 8.044.678, expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco,

CPF/MF N0 096.694.514-00, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é

deconente do Processo Licitatório N0 025/2023 - Pregão Eletrônico No 0í6/2023 - Ata de Registro dc Preços No

038/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de21 dejunho de 1993, e
modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo êstabelecido no Edital

e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supleüvamente, os principios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSUIá PRIMEIRA - D0 OBJETO - Aquisição com entrega parcelada de equipamentos de inÍoÍmática para atender

as necessidades do Município de Chã Grande e demais Ôrgão Participantes, conforme especifica@es e quanlidades

indicadas no Anexo ll, parte integrante deste conlrato independente de transcriçã0"

Parágrafo Primeiro. 0 presente Contrato náo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

CúUSULA SEGUNDA. DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais

do Fundo Municipal de Saúde e Departamentos correlacionados.

CLÁUSULA TERCEIRA - D0 PRAZO - O presente Contrato vigorará ate 24 (vinte e quatro) msses, contados a partir de

sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - D0 vALoR E coNDlçÔES DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 11.238,00

(Onze mil, duzentos e trinta e oito reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade

do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:
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COÍTPUTADOR ALL I}I O{E
Procesiador: lntel Core i5 da 10o geração ou superior
Deve possuir ponfuaÉo do pmcêssador superior a 5800 ponbs no

CPU Benchmart, será verifcado a pontuaçáo através do site:

h tto s J/wwUçzuDSIgh ma Ík. nêt/Ç p-u liqtplUr

Será aceita uma varia$o de 10% do valor solicitado poÍ esta

Administnçâ0.
tomória: 8GB ou superior, tipo DDR4 - 3200Mhz ou superior,

expansivel no mínimo até 64GB;
Arm.z.nam.nb: SSD 480G8 ou superior
UUlrcleu: Dual Band padrão 802.1íac íxi
Tela: 21,45 Polegadas

Portar e conorõoe: no mínimo à USB 3.'l ou superior Íype-A, íx
HDMI 1.4 ou superior, 1x Audio combo (enhada + saída de áudio),

nâo serâo aceitos adaphdoms tipo Hub

Sistema Operacional: Windows 10 Professional, ô4 Bits.

Glranüa dos oquipamontoc: 24 Mases, On-site.
Acesódos: Teclado e Mouse sem Íio.
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FUNDO MITNICIPAL DE SAUDE

Nâo serâo aceitos produtos desconlinuados por seus fabricantes.

Marca: POSIÍ|VO

Parágrafo Primeiro - 0s pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes
iniciais de habilitapo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à conhatada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de

Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo QuaÉo - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, mmprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Jusliça do Trabalho, comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Qulnto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Conkatada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicaçâo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer obrigaçã0.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo. A nota Íiscal que for apresentada com êno, ou observada qualquer circunslância que desaconselhe o

pagamento, será devolvida à contratada, para correção ê nêssê caso o prazo previsto no parágrafo primeiro seÉ
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçâ0,

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do regishado no

Contrato.

Parágrafo Déclmo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do fêt6, ombalagom e todos

e quaisquer fibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resultantes da execução do contrato,

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO ÍúOilETÁRh - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratada não tenha mncorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçâo monetária sobre o valor devido, pela

variaçâo acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua efeüva realizaçâ0.

CúUSULA SEXTA. DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato

imprevisÍvel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocaçâo da contratada,

cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÂO DO oBJETO D0 CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no

Almoxarifado Cenhal, situado na Rua Joaquim José Miranda, n0 1

Paroquial), ocasião em que será procedida a conferência dos
caracterÍsücas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento

9-A - Manoel
produtos, ea

- Chã Grande - PE (Salão

se estão de acordo com as

RUAN PEDRO ki-dod.bmd{hlpor
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FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias conidos, e do recebimento da Ordem de

fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário das 08h00min às í3h00min.

Parágrafo Segundo: 0s produtos serão recebidos definitivamente após a verificaçâo da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitaçâ0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Telceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data

de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande,

Parágrafo Quarto: 0 transporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: 0 recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificaçáo do
Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraçâo ou importe na relevância das sanções
previstas na legislaçâo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até '|8 

(quarenta e oito) horae
contadas em dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem projuízo da aplicação das
penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definiüvo, sendo de reaponsabílidade do fomecedor

beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaiequer inegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oltavo - Será designado o servidor Ákaro Gabrlel de OIivelra, matrícula 3478/;0, Chefe de Tecnologia da

lnformaçã0, como GESTOR D0 CONTRATO e a servidora Cristlane Marla da Silva, matrícula n0 344593, Copeina, como

FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e Íiscaliza$o da entrega dos produtos, anotando em registro
próprio todas as oconências relacionadas à execuçâo e determinaçâo, tudo o que for necessário à regulanzacfio de falhas ou

defeitos observados na execução do Contrato,

CúUSULA oITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcontratação depende de autorizaçâo prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhieh
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades mntratuais e legais,

poderá subconhatar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autoização do Fundo

Municipalde Saúde de Chã Grande,

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

perÍeita execução conhatual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obriga@es contratuais correspondentes ao objeto da

subcontrataçã0.

CúUSULA NONA - DAS oBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CoNTRATADA a execução objeto
contratual em esheita observância da legislação vigente para contrataçóes públicas, as especifica@es técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçóes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indica$es referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescrições

da Lei das Licitaçôes e Conhatos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em mmpatibilidade com as obrigações assumidas,
com as mndi@es de habilitaçao e qualiÍlcação exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à cone$o do defeito
dentro do $azo, a Contratada estará sujeita à multa

AV. Sôo José. n' l0l, Cenlro, Chõ Gronde- PE, CEP 55.ó3ó-000 | TeleÍone: 81 3537- l 140 | CNPJ: I 1.049.80ó/0001 -90

E"moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br

neste instrumento. A Não realiza$o

RUAN PEDRO TAVARES esimoo octorm. digit l po.nUAN

BARBosADE ffi§*If,#*"
LIMA:09669451zl00 Dador:2o24.08.rerr:r(}2l{3'0o'



Chã Grande
llrt , 11,,, sf,,i.t ,,

FUNDO MITNICIPAL DE SAUDE

d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora contratado,
que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato eÍraordinário ou anormal que ocorrer no fomecimento do
objeto contratado;
g) Arcar mm todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçâo do objeto, em caso de reposiçâo do
mesm0;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

oconências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento
ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçáo ou acompanhamento realizado pela

Contratante;

i) Assumir responsabilidade por todos os gaslos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na

legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregados nâo
manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍP|O;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontratação;
I) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todog os &tuo, relativos ao
fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de deeüno, bem mmo cumprir, as normas

adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garanündo sua integridade física;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de deseumprimento
de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçôes gerais, que originou esta mntratafio e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contalo e intermedi@o junto à

contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÕES D0 CONTRÂTANTE - São obrigações do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande:

a) Receber o objeto nas condi@es estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especifica@es constartes no Termo de Referência e da
proposta para fins de aceitaçâo e recebimento definiüvo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfei$es, falhas ou inegularidades vertficadas no objeto fornecido
para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Conhatada através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Conhatada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;

0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obr[a@s cmüatuais;
g) A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada @m t€Ícêiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 6m d€conência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 10.520/2002,ficarit
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa
de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais comina$es legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuçâo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

RUAN PEDRo ffi;fr9';j"^T;."*
TAVARES BARBOSA rivrnis BAREosA DE

DE !rM40966,94sr400

Ll MA:0e66e45 1 4o0 ?#jo'X'|,'fft "

E
AV. Sõo José, no t0l, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 I lelefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.80ó/0001-90

E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br

I



Chã Grande
tit, , 17,.r, tfi',i,r ,,
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Parágrafo Primsiro - Para condutas descritas nas alíneas'a', "d", ".', Y, 'g'; "h'e -i", será aplicada multa de no máximo
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçâo previsto na alínea'b", estará conÍigurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obriga@es definidas no mnúato por 03 (três) dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em ruáo de falha na execução do contrato, de que trata a
alÍnea "c', o valor relativo às multas aplicadas emrazáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do conhato prevista no subitem "c' estará configurada quando a Contratada se

enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infraçÕes conforme a tabela 'l a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulaüvamente.

TABELA í
Grau da lnfraqão Pontos da Infracão

1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 10

Parágrafo Qulnto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administraçao aplicará multas conforme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 3

RUÂN PEDRo TAVAREs m;#ffi^g;* *

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaaã0,
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obriga$o.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigacã0.

Item Descrição Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de orovidenciar recomoosicão comDlementar.

2 Por Oconência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade inferior.
2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
fornecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Conúatante para fins diversos do objeto do

contrato.
5 Por Oconência

5
Recusar a execuçâo de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem
motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que caíse dano
lesão corooral ou mnseouências letais. Y 6 Por Oconência

AV. Sõo José. n'101, Cenlro, Cho Gronde-PE, CEP 55.ó36-000
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

I Manter a documentação de habilitação atualizada 1
0correncra

Por item e por

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçâ0. 1 Por Oconência

10
Cumprir determinação da Fiscalizaçâo para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Oconência

11 Cumprir determinação formal ou instruÇão complementar da FiscalizaÇã0. 2 Por Oconênda

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

3
e por

ocoÍÍencE
Por item

't3 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipulados.
1 Por dia

7
Retirar das dependências do Gontratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia.

1
p0reitemPor

oconência

Parágrdo Sótlmo - A sanfio do multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de im@ímento de licitar e
contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes sê, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administraüvo de AplicaÉo de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser

efetuado ao conhatado.

Parágrafo Déclmo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no PaÉgrafo
Décimo acima, o contratado será notiÍicado para remlher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação ofi cial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o Vazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Conkato ensejará a sua
rescisã0, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à conúatada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e X/ll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçã0, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo adminislrativo regular.

ParágraÍo Segundo - 0 presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8,666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.
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Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a X/ll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da conhatada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoriza$o escrita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1o da Lei 8.666/93,

cúusul-A DÉclmA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO COI{TRATO - ConstituiÉ sncargo exdusivo da contratada o
pagamento de hibutos, tarifas e despesas deconentes da execuSo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serâo da contatsda todas as despesas decorrenles de encargos trabalhistas, previdenciários, figcais e
comerciais, deconenles da exeor$o do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cúusulÁ DÉcmA oUARTA - Dos REcuRsos oRCAMENTARoS - As dEs@as dsonentes deste contrato oonerâo
por conta dos rmrnoe a seguir especificados:

Órgão: 8000 - §ecretâÍia de Saúde
Unidade: 8002 - Fundo Municipal do Saúde
Atividade: 10.302.í014.1.84 - AquisiÉo de veícillos, móveis e equipamentos para adequa@ &Í& especializada de

saúde
Elemento de Despesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Ôrgão: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10í22.1001.1.258 - Aquisição de Equipamentos para o FMS

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente,

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.301.1005,1.82 - Aquisiçâo de veículos, móveis, máquinas e equipamentos diversos para adequação da rede
primária de saúde
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.302.1014.1.84 - Aquisição de veículos, móveis e equipamentos para adequação da rede especializada de

saúde
Elemento de Despesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Ôrgão: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10,303.1017.1.261 - Aquisição de veículos, equipamentos e a$es de modemizacfio para Assistência

Farmacêutica
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Órgâo: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.304.1018.1 .266 - Aquisição de móveis e equipamentos para adequação da rede de vigilância sanitária
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Ôrgâo: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.305.1018.1.267 - Aquisição de móveis e equipamentos para adequaçâo da rede de vigilância em

saúde/epidemiológica
Elemento de Despesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.
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CúUSULA DÉC|MA SEXTA - DOS ACRÉScilos E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser

acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÊCffiA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Contrato serâo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIllA OTTAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluído
qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Conhato em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito legal,

na presença das testemunhas que também
RUAN PEDRO Assinadodêfomdisitalpo'
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Ruan Pedro Tavareg Barbom de Llma
cPF No 096.694.514.1t0

RL INFORilÁTICA LTDA ME

CONTRATADA

cPF No 353.431.68â34
§ecretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

(\

TESTEMUNHAS:

\ô". 652. Esq - çZ

AV. Sõo José, no I0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.63ó-000
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CúUSULA OÉCtttl QUTNTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a

sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominaSes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, Artigo 70 da Lei 8.666/93,

a
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